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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.106, DE 16 DE OUTUBRO DE 1.981. 

Disp;e sobre denominação de via pÚblica 

- "RUA HERMÓGENES LAURINDO DE SOUZA•. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

·Artigo 12 

Artigo 22 

Artigo 32 

Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

dar � Rua "7", 1oca1 i zada no Jardim Europa l, a 

deno�inaç�o de Rua HERMÕGENES LAURINOO DE SOUZA. 

As despesas 
N N 

com a execuçao desta lei correrao-

por conta de verbas pr�prias orçament�rias. 

, 
Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-

caç�o, revogadas as disposiç;es em contr�rio. 

Luiz Alcântara 
Diretor do Dept2 de Administração 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Muni.ci -

pai de 'Assis, em 16 deotubro de ·1.981. 
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Luiz Alcântara 
Diretor do Oept2 de Administração 
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